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RESUMO

Texto do resumo contendo introdução, problema, objetivo, metodologia, resultados e conclusão.
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Segunda a citação direta abaixo:
Art. 2o Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este (BRASIL, 2010).
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CONCLUSÕES
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